
U] N.Q JA(,(. de 12 d!,' julho de 2.1104.
" Estabelece as Dírcrri zcs JXlI'lI elaboraçã o
da Lei Orçamentária do Municí pio para o
exe rcício financeiro de 2.txl5 c dá outras
provid ências.'

JOSE CAR I.OS OCTAV IAN J. Prefeito Municipal de Agudos. Esta do de São Paulo,
us ando de suas ambuicõcs I C~;li s . faz. sabe r que a Câmara Municipal aprovou c ele sa nciona c
promulga a seguinte LEI:

ARTIGO 1° · Nos termos do que dispõe o Artigo 1(,5 c *2" da Constituição Federal.
esta Lei lha as Dirctrizes p'lr.! elaboração do Orçamento do Municípi o de Agw lo<; para o
exe rcício financeiro de 2 (I(J5. orienta a elaboração da respectiva Lei Orçamentária :1111 1.1 1. dispõe
sobre as ancraçõcs na legislação tributária e atende às dct cmnnaçôcs da l .ci Fo mplcmcn tar
Fcdc raln." lu l de 0-4 de maio de 2.00t),

Parágrafo único - As norma s contidas nesta Lei alcançam todos os órgãos da
admír nstracão.

AR TIGO r ~ As metas e prioridades da administraç ão munici pal pam o exerc ício
financeiro dc 2,(H I5 es t ão es tabelecidas na Lei que d ispõe sobre o Plano Pluriamml de
Investim entos relat ivo ao pe ríodo de 2.00212.005, cujas a lterações serão objcto de propo"'ta q ue
será uprcscurada pelo Pode r Executivo no prazo Icga l.

A RT IG O ]O - Após serem atendidas as metas e pr ioridades fixadas para o exercício
financeiro de 2.011~. a Lei Orçamentaria do exercício fina nce iro de 2 ,IlOS poderá co ntemplar o
ntcndímcr uo de outras mela s. desde que façam parte do Plano Plurianual de lnvcstuncntos
re lativo ao período dc 2.no2J2.IlIlS.

A RTIGO ~~ - A Lei Orçamentária não poderá consignar recursos para o iníc io de novos
projetes. se 11.'0 cstrvc rcm adequadamente atendidos os projete s em andamento e contempladas
dotações para atend er ;IS despesas de ma nutenção c co nse rvação do patrimón io púb lico

~ 10 _ As disposições deste artigo aplicam-se no âmbito de cada fonte de recursos.
conforme vinculações lega lmen te estabe lecidas

§ 2" - Entende-se por adequadamente atendidos os projctos cuja rcntvncão física es teja
de acordo com o cronograma fisico-financciro pactuado e em vigência

ART IGO ~o ~ A Lei Orçamentária deverá observar eq uilíbrio orçament ário com li finalidade
de pro porcionar adequaç ão e aju ste da s contas mu nicipais. co nforme rcgisrros contábcis da
Prefeitura. devend o prc vcr dotações para saldar divida s inscritas em Restos a Pag:lr do exercício
de 2.00~ por insuficiência financeira.

A RTIGO (,~ - Até 30 (trinta) d ias após a publicação da Lei O rçamentária para o
exercício financeiro de 2.nn5, o Pode r Executivo Municipa l dever á estabelece r. por Decreto. as
metas bime strai s p;tr;1 a rcahzação das rece itas orçamentarias es timad as

§ I" ~ Na hipótese de se r co nsta tada Frustração na arrecadação. após o cn ccmuncmo de cada
bimestre. nos JO ünnta ) dia s segu intes os Poderes Executivo e Legislativo deverão determinar a
limitaç ão do empenho de despesas e movimentação fina nceira. e m mont ant es comp at fvcis com a
preservaç ão dos resultados es tabelecidos.

§ 2" - Ao determinarem a limitação de empenho da despesa c movimentação Iiunuccira, os
C hefes dos Pod eres Executivo e Legislativo adorarão critérios que produzam o menor impacto
possível nas açõcs de car âtcr soc ial. particularmente nos Sctorcs de Educação e Sa úde .

§ 3" - Nâo se adnunrrl limitação de empenho da despesa e movi men tação financei ra nas
despesa s vinculada s. caso li frustração não esteja ocorrendo na s respect ivas receitas.

§ 4" - Não se rão objeto de limitação de empenho da despesa e movimentaç ão Fi nan ceira
as despesas qu e co nstitua m obrigação lega! do Municlpio. inclus ive as destinadas ao pagame nto
do serviço da divida e prccuónos judiciais.

§ 5" ~ A ln nu aç ão de empen ho da despesa e movimentação financeira tarubcm se m
adorada I t:l hipótese de se r necess ária a redução de eventual excesso da divida co nso lidada e m
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relação aos limites tcgais. obedece ndo-se ao que dispõe o A r1 i~o .11 da Lei Complementar
Fcdcraln." 101 de O~ de ncuo de 2.U()O.

~ ( ,O _ Na ocorrê ncia de calanudede pública . será dispensada a obtenção doe; rcsunados
fisca is progra mados c a Iunua çâo de empenhos. enquanto perdurar essa suuacão. nos termos do
di sposto no Art . 65 da Le i Com plementar Federal n" 101 de 1}.4 de ma io de 2 tMM)*7" - A limitação de empenho da despesa c movtmcmacão Financei ra de que Ir:lla este
art igo poderá ser suspensa. no todo 0 11 cm parte. caso a frustração de receita se reverta nos
bimcst rcs seguintes .

ARTIGO 7" - Todo Projeto de Lei enca minhado pelo Pode r Exccunvc ii Càmnra Mnnictpnl
versando sobre concessão de anistia . rcnussão. subsid io. crédito prcsuundo. isenção de rnrátcr
não ge ra l. alteração de aliquola ou modificação de bnsc de cálculo que impli q ue redução
discriminada de tn butos ou contribuições e outros beneficies que co rres po nda m a tnnnmcnr o
di ferenciado . a lém de ate nde r ao disposto no Artigo ~ I da Lei Cc mptcmcmar Fedem! n." lo I de
O~ de maio de 2.ono. devera ser instruido com dcmonstrauvo de que 11<10 prcjudicnni o
cumpn mc r uo de congacõcs constuucionais, legais e judiciais a c argo do Mumclpic C que nüo
afcraraas aÇÕC5 de ca rarcr soc ia l. part icuJanncnte nos Setores de Educação e Saúde .

ARTIGO HD
_ Para fins do d ispost o 110 Art igo 16 e ~ 1". d i Lei Com ptcmcnmr Federal II (l

101 de o~ de maio de 2,uno. consideram-se irre levantes as despes as reali zada s areo valor de R\
s..om.ul,) tono mil rea is). no caso de compras ou prestação de serviços. bem como de RS
15,000,00 (quinze mil reais) no caso de obras ou servi ços de engenharia

ART IG O 9D
- Parei fins do dispos to no Artigo ~", Inciso I. letra "c" , d:l Lei Complementar

Federal n." 101 dc 1l.J de maio de 2.nnO. o Poder Executivo Municipal pode rá in"' illlir po r
Dec reto um siste ma de controle de custos e avaliação dc resultados dos pro~r:Il 11a <; financiado<;
pe lo Orçamento Mumcrpal

Parágrafo único - A unidade adnunistraüva responsável pelo sistemade que tr ata este an igo
deve ra elaborar relat óri os pcnódícos pa.r:t conhecimento públi co e da Cüma m Municipal.
med iante divulgação dos resultados .

ART IGO lo - Na realização de programas de competência Municip al. podem ser autorizada
a transferência de recursos p ara instnuiçõcs privadas sem fins tucrauv os. medi ante Convênio...
ajustes 011 co ngé neres. de....fdamcnte autorizados pela Câmam Mllnicipa l. csmbctcccndo deveres e
obrigações de cada pan e e pm zos para prestação de conta s* I" • A regra de que trata este Artigo aplica-se ii transferên cias para instituições
públi cas vinculadasà União Federal. ao Estado ou a ou tro Município.

~ 2" - No caso de transferência para pessoa '>, ex igi r-se-a igualmente muonzacâc
lcgislanva em Lei especif ica. que tenha por finalidade a regula mentação de programa pe lo qual
essa tran sferência sem c fctunda. ainda que por meio da concessão de c rédit o

AR TI<; O 11 • Pica o Poder Execut ivo Municipal nuion zndo a arcar com as despe sas de
manut enç ão de responsab ilid ade de outras esferas do Poder Públi co Federa l ou ES1'ld u:11. desd e
que sejam firmados os respectivos Convê n ios. ajustes 011 cong éneres. dcvidamcmc aurorvados
pela Cámnm Munic ipa l e g ar ant idos os recursos orçamcnranos necess ários

Parágrafo UIIl CO - Indcpc ndc de Ccnvê ruo. term o de acordo. ajuste Oll cong êncrc. a
cessão do: funcionáno municipa l ;J out ras esferas de Governo. desde que 11:10 seja m ad mitidu..
pa ra esse fim es pecí fico e uão comprometa o percentual das despes as de IlCs<;(lal. ii que se refere
o An . 20 da Lei Ccrnplcmcmar Federal n." 101 de W de maio de 2.000

ART IGO 12 · O aumento da despesa co m pessoal. em decorrência de qualquer das medida..
rclacr onncas no Artigo 1(,9 e ~ I" di Co nsnnnção Fede ral. mediante a concessão de muncm o 011
reajuste de vcnci rncmos, ed nussâo ou conrra reçâo de pessoal. poderá ser rcahzado mcdmmc Lci
Municipal específica. desde que obedeci dos os limit es previst os nos An i~()<; zn, 22. pa r.'t ~r:t fo

único c 71. todos da Lei Co mplementa r Federal n." 10 1 de 0.1 de maio de 2.IIHII C cumpridas as
exigê ncia.. dos Artigos 1(, e J7 do mes mo d iploma lega l

~ I" - No C:I"ü d aCàun r aMunicipal. deve rão se r ohc dcc idos. ad icion:llmcnt e. os litmtes
fi<;ados 1I0 S An igoc; 2'1 e 2'J-A d:l Con<;(Íluiç,'1o Fed eml
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§ 2" • ex aum entos de que trata este Artigo somente podemo ocorrer se houve r pr évia
do tação orçamentária. (''0 1Il sa ldo suficiente para atender as projcçõcs da dCSpcS:1 de pessoal c
acréscimos dela deco rrentes com a seguridade social.

A RTIGO IJ - Na hipó tese de ser atingido o lim ite prudencial de qu e tmra o Artigo 12 da Lei
Com plementar Fcdcralu' 101 de O.f de maio de 2.000, li manutenção do pagamento de hora s
extraordinárias somente poderá ocorrer nos casos de calarmdadc pública. lei execução de
programas cmcrgcncíaís 0.1 área de Saúde pública Oll cm situações de cvr rcma gravidade.
devi damente reco nhecida por Decret o do Poder Executivo

ARTIGO U - Na elaboração da Proposta Orcamer uéna p ara o exercíc io de l l " l ~ serão
observados os scgouucs prazos:

I - O Poder Executivo informará a Câmara Municipa l. ate l n de Junho de 2 IMI-I. a
est imativa da receita para o exe rcício de 2.00S. com :I respectiva memória de calc ulo. para
clnbc raçâo da Proposta Orçament ária da Câ mara Municipal

II - A Câ mara Muni cipal encaminhar" ao Poder Execut ivo a sua Proposta Orcnmcma na
para 2.005 até :1O dejulho de 2.0m .

III - O Poder Executi vo encaminhará à Câ mara Municipal a Propost a O rçamentária
para 2,(XlS até JO de setembro dc 2.CX),J juntamente co m as propostas de att cmção do Plano
Plurianual de Investimentos para o período 2 .Ot)212.00S.

IV· A Câ mara Municipal apreciará a Proposta Orçament ária para 2,lMI'i e alterações do
Plano Plurian ual de tnvcstímcmos at é 10 de de zembro de 2,()O-l. pnm smçào c pronmlgaçâo pelo
Poder Executivo

V - Caso a Proposta Orçamentaria para 2.005 0.10 seja apreciada pela Cámam
Municip al a t é 1 1 de dcvcrnb ro de 2.(M)-l. fica o Poder Executivo Municipal autori zado a realizar.
a pa rtir de II t de janei ro de 2.005. as despesas corren tes de manut enção até o limite de 1/12 de
cadia Dotação Orçnmcntarin consignada na referida Proposta. bem como a dar andamento n:1S
Obras constantes do Plano Plurianual de Investimentos c iniciadas até ."\ I de dezembro de 2.11IU

A RTIGO I ~ - O Poder Executivo encaminhará :'i Câmara Muni cipal. até 11 de outubro de
2.00.... Projeto de Lei estabelecendo a lterações na Legis lação Tributá ria do Municipio par"
vigorar no exer c ício de 2.UtlS.

ARTIGO U, - Alé ."\tl (lrinta) dias após a publicação da Lei O rçamentária p:lm o exercício
financeiro de 2.(lIIS. o Pode r Execu tivo Municipal devera es tabelece r. por Decreto. o cronogra ma
mensa l de desembolso. de modo a companbihza r a realiza ção das despesas ;\ cfcuva rcalizacào
das rece ita s orçr mcnuinas est imadas.

~ I" · O cronograrnade que trata est e Artigo da rá prioridade ;10 pagamento da s despesas
de ca ratcr obri garéno do Município em relação às despesas de carárcr d iscricionário e respeitará
Iodas as vinculacõcs consntucionaís e lega is existcrues .

~ 2" - O repasse de recu rsos financeiros para o Poder Legislativo Municipal fará parle
do cronogr.una de que trata este Artigo. at é o limite lega l permitido

ARTIGO 17 - Esta Lei e ntram cm vigor na cata de sua puhlicaç;lo
.6. r)Jfl,~ .'] 1-'Jun.-. 1- ] ~J)~

~
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...:1 No- 3..1(.6 de 12 de julho dr 2.UO.$.
"Estabelece as Dncmzcs para clnbomção
da Lei Orçamentária do Município para o
c..crcícío Financeiro de 2.005 c di outras
providencias ".

JOSE CA RLOS OCTAVIA NI. Prefeito Municipal de Agudos. Estado de 5:10 Paulo .
usando de suas nrribuíçõcs legai s. f<ll: saber que a Cá rnar a Municipal aprovou c ele sanciona e
promulga a seguinte LEI.

t\ RTIGO 1° · Nos lermos do que dispõe o Artigo \ú ; c ~ 2" da Ccustiuuçãc Federal.
esta Lei lixa as Dirctrizc s par;l clnbomcâo do Orcamcruo do Município de Agudos para O
exercício financeiro de 2.uns. orienta a elaboração da respectiva Lei Orç ament ária anual. dispõe
sobre as alterações na Icgistac..lo tributária c atende às determinações da Lei Complementar
Fcdcrnl n." IOl dcO~ de maio de 2.000.

Parágrafo único - As normas contidas nesta Lei alcançam lodos os órgãos da
adnurnsrraçâo.

ARTIGO 2D
_ As metas e prioridades <11 administração municipa l p nm o exe rcício

financei ro de 2.nns est ão estabelecidas na Lei que dispõe sobre o Plano Plunanual de
lnvcstnncntos relativo ao período de 2.0n2l2.005. cujas altera ções serão obj cto de proposta que
será apresentada pelo Poder Executivo no pra/o lega l.

ARTI GO r - Após serem atendidas as metas e prioridades fixadas pa ra o exercício
financeiro de 2. 00~. a Lei Orça mentária do exercício financeiro de 2.005 poderá contempla r o
mcndnncmo de outras metas. desde que façam parte do Plano Pluríanual de Investim entos
relativo ao periodo de 2.002l2.IM)S.

A RT IG O 4° - A Lei Orçamentária não poderá consignar recursos para o início de novos
projetes. se não estiverem adequadamente atendidos os projetos em andamento e contempladas
dotações p ara atender às despesas de manutenção e co nservação do patrim ónio público.

~ I" • As disposições deste art igo aplicam-se no âmbito de cada fonte de recu rsos.
conforme vinculaç ões Icgahnenle estabelecidas.

~ 2" - Emende-se por odcqunoamcmc atendidos os projetos cuja realiza ção tisica esteja
de acordo com o eronograma Ilsico-Ilnancciro pactuado e em vigência.

ARTI GO ~o - A Lei Orçamentária deverá observar cquilibrio orçamentário com a Finalidade
de proporcionar adequação e ajuste das co ntas nmmctp nis. conforme registres conrábcis da
Prefeitura. devendo prever dotações P;U"I s aldar dividas inscritas em Restos a Pagar do exercício
de 2.IM).I por insuficiência financeira .

ART IGO 6° - Até :Hl (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária para o
exerc ício financeiro de 2.()05. o Poder Executivo Municipal deverá estabelec er. por Decre to. as
melas bimestrais para a realização <tISreceitas orçamcntánas estimadas .

~ I" - Na hipótese de ser constatada Frustração na arrecadação. após o ence rramento de cada \ '
bimestre . nos 10 (IrinLa) dias seguintes os Poderes Executivo e Legislativo deverão dcrcmunar a
tnunacãodo empenho de despesas e movimentação Financeira, em montantes compatíveis com a
prcscrvnção dos resultados estabelecidos. \

~ r' - Ao determinarem a limitação de empenho da despesa e movirncntaçéo financeira, os
Chefes dos Poderes Execu tivo e legislativo adorarão critérios que produzam o meno r impacto
possível lias acõcs de c arátcr social. particularmente nos Sctorcs de Educação e Saúde .

§ 1° - Não se admitirá línnrnçàode empenho da despesa e movimentação finan ceira lias
despesas vinculadas, caso a frustração nào esteja ocorrendo nas respectivas receitas.

~ ~o _ Não serão objc to de limitação de empe nho da despesa c movimentação ü uancci r a I
as despesas que cons tituam obrigação legal do Município. inclusive as destinadas ao pagamento I
do serviço da divida e prccat ôrios judrciars.

§ 5° - A limitação de empenho di despesa e movimentação financeira tarnbcm será
adorada 11:1 hipótese de ser ncccssãrin a redução de eventual excesso da dívida consolidada cm

l
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relação aos liuutcs legais, obedecendo-se ao que dispõe O Artigo ] I da Lei Complementar
Fcdcral n" 101 de 04 de nuuo de 2.UOO*6" - Na ocorrência de calamidade pública, será dispe nsada a obtcncào dos resultados
Fiscais prognnua dos e a hmuaçào de empenhos . enqua nto perdurar essa snuacão. nos termos do
disposto no An. 65 da Lei Complement ar Fcdcrnl n" 101 de l~ de maio de 2 ono*1" - A limitação de e mpenho da despesa e r novuncntacão finance ira de que trata este
artigo poderá ser suspe nsa . no todo 0 11 em parte, caso a frustração de rece ita se reve rta 1I0 S

brr ncstrcs seguintes ,
ARTI(;O 7° - Todo Projeto de Lei cncnnunhado pelo Poder Executivo à Câma ra Munici pal

versando sobre concessão de an istia. remissão. subsidio, credito presum ido. isenção de camtcr
n:lo geral. altc mcão de aliquota ou modi ficaç ão de base de cálculo que implique redução
disc riminada de tributos ou contrib uições c outros benefícios que correspondam a trata mento
diferenciado. além de atender ao disposto no Artígo a t da Lei Complementar Fcdcral n " 101 de
04- de maio de I .OOO, deverá ser instruido com demonstrativo de que não prcjudicnni o
cumprimente de obrigações constitucionais. legai s e j udicia is a cargo do Município c que não
afctará as açõcs de carárcr social. particularmente 1I0S Scrorcsde Educação e Saúde.

A RT IGO 8" - Para fins do disposto no Artigo 16 e § 3", da Lei Complementar Federal n."
101 de 04- de maio de 2.tM )(I, conside r am-se irrelevantes as despesas realizadas ate o va lor de RS
Xl)(Ml,(MI (oito mil rea is), no C:1SO de co mpras ou prestação de serviços. bem como de RS
15.000.00 (quinze mil rea is) 110 C:1SO de obras 0 11 serviços de enge nh aria.

ART IGO 9° - P'Ma fins do disposto no Artigo 4-", Inciso L letra "c". d i Le i Comple mentar
Federal II." 101 de U4- de mai o de I .OOO, o Poder Executivo Municipal poderá instituir por
Decrete um sistema de co ntrole de custos e avalíacào de resultados dos programas financiados
pelo Orçamento Municip al

Parág rafo único - A unidade adnnnistr atíva responsável pelo sistema de que trata este artigo
dever á elaborar relatórios periód icos para conhecimento público e d i Câmara Municipal.
media nte di\"ulg.aç;10 dos resultados.

A RTIGO ltJ - Na real ização de programas de compet ência Munici pal. poderáser autorizada
a transferência de recu rsos para msut mçõcs privadas sem fins lucrat ivos. mediante Convênios.
ajustes ou co ng éneres. devidamente autori zados pela Câmara Municipal. estabe lecendo deveres e
ob rigações de c ada parte e pr,-l/os para prestação de couras.* I" - A regra de que trata este Artigo aplica-se a transferências pam instituições
púb licas vmculadasà União Federal. ao Estado ou a outro Município.

* 2" - No C:1SO de transfer ência para pessoas , exigir-se-a igua lmente autorização
legislat iva em Lei especi fica, que tenha por finalidade a regulamentação de programa pelo qual
essa transferência será cfcrunda, ainda que por meio da concessão de crédi to

AH:TlGO 11 - Fica o Poder Execut ivo Municipal auto rizado a arcar com as despesas de
manutençã o de responsabilidade de outr as esfe ras do Poder Público Federal ou Estadual, desde
que seja m fir mados os respectivos Convênios. ajustes ou congé neres. dcvidnmcruc a uronzndos
pela Câmara Municipal e g arantidos os recu rsos orçamentários necessár ios ,

Parágrafo único - Indepcnde de Convênio. termo de aco rdo. ajuste 011 congénere. a
cessão de funcionário municipal a outras esferas de Governo , desde que 11:10 sejam ad mitidos
para esse fim especi fico e não comprometa o percentual das despesas de pessoal. a que se refere
o Art. 20 da Lei Complementar Fcdcraln' 101 de O~ de maio de 2.000 ,

ARTIGO 12 - O aumento da despesa com pessoal, em decorrência de qualquer das medidas
relacionadas no Artigo 1(,1) e § 1° d i Constuuiçào Federal. mediante a concessão de a umente 011

reajuste de vencimentos. admissão ou co ntratação de pessoa l. poderá ser rcahzaco media nte Lei
Municipal especifica. desde que obedecidos os limites previstos nos Artigos 20, 22, parágrafo
único e 71. lodos da Le i Complementar Federal n'' 101 de l~ de maio de 2 (M)l) c cumpridas as
exigê ncias dos Artigos 16 e 17 do mesmo diploma Icgat

~ I" - No C:I!!>o da Câmara Municipal. deverão ser obedecidos. ad iciona lmente. os limites
fix;ldo~ nos Artigos 21) e 29·A da Consutuiç âo Federal
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~ r . Os aumentos de que traia este Anigo somente poderão OCOITCr se bom Cl prévia
dotação orçarncnüna. com saldo suficiente p ara atender as projccõcs da despe...a de JX.~<;oo 1 c
acréscimos dela decorrentes com a seg uridade socia l

ARTI(;O IJ - Na tupórcsc de ser a ting ido o Inn nc prudencial de que IrJ!.:1 o Art igo 22 di lei
Complementar Federal II " 101 de O-I de 11"1 10 de 2 uno . a numutcnç ão do p agamento de horas
cx tmo rdnu mas somente poderá ocorrer nos C.1<;OS de cnlanudadc púbhcn. "'I cxcc ucao de
programas cmcrgcnc iais na área de S aúde pública ati cm situações de extrema gr.n idad e .
dcvidamcmc rcconhcxida por Decreto do Poder Execunvo.

ART IGO 1-1 - Na elabor ação d a Proposta Orçnmcmána p ara o cxc rcicío de l .nn5 serão
obse rvados os scg uín u..'!> provas

I () Poder Evccntivo informará ,I Cànuuu Municipal. até :W de ju nho de 1.0n4 , <I

estimat iva <1.1 recei ta para o exe rcício de 2,(4)5. com a rcspccuv a mem ória de cálculo. para
elaboração da Proposta Orçuncurana d i Cámam Municipal ,

11 - A Câm ar a Municip al cncnmm bam ao Podcr Execut ivo a SIL:1 Proposta Orçuncntana
para 2.005 ale ~u de j ulho de 2.110-t ,

III - O Poder Execut ivo encaminhara à Câmara Municipal a Propos ta Orçamentária
pam 2,( 11 )5 ate ~(1 de setembro de 2.l)(I-t ju ntamente com as propostas de alteração do Plano
Plunaneal de tnvcsn mcmos para o pcriodo 2,00212 ()(15

IV - A Câ mara Mun icipal apreci ara a Proposta Orçamentária para 2ll()5 c alterações do
Plano Plunanual de Invcsumcmos at é lo de de/ cmbro de 2.l)(~ . para sarçào c promulgação pejo
Poder Execuuvo.

V - Caso a Proposta Orçamcnüna para 2.1)()5 não seja aprccseda peta Câmara
MUIllCIIXd ale J I de dezembro de 2.()()..J. fica o Poder Executivo Municipal uuronzado a realizar.
a parti r de UI de janeiro de 2,l)(15. as despesas corremos de manutenção ale o lnunc de 1/ 12 de
c ad a Dotação Orça rncntana co nsignada na referida Proposta. bem CQlIlO a dar anda mento n.1S

Obras co nstantes do Plano Pluria nual dc IIn csnmcnros e inic iadas ale I I dc dezembro de 2,llll-t,
ARTIGO I~ - O Poder Execut ivo cncnnunhará ii Câ mara Municipal. ate 11 de outub ro de

2 ,11l ~ . Projeto de Lei es tabelece ndo at tcmçõcs na Le gislaç ão Tributaria do Município para
\ igorar no cxcrcfcio de 2.tll)5.

ARTIGO 16 - Ale ~I (lrinla) dias após a publicação d i Lei Orçamentária para o exe rcício
financei ro de 2.1 1115. o Poder Executivo Municipal deve ra estabelecer. po r Dec reto. o cronognuna
mensal de desem bolso. de modo a companbihzar n realiza ção das despesas à cfcnva rca lbnçâc
da s rcccuas orçamentar ias esumadas.*1° · O cronogmrnade que tnua este Artigo da r á prioridade ao p agamento das despesas
de ca rátcr obrigat ório do Municípi o em relação às despesas de c arátcr drscricionario c respeitará
Iodas as vinculações constitucionais e lega is exi stentes

~ 2" • O repasse de recursos fíu ancciros p ara o Podcr LegIS1<II1\O Mumcipal fará pane
do cronogramade que trata este Aru go. ale o hmnc legal permitido

ARTIC,o 17 - Esta Lei entrará em vigor na d1L1 de SI);1p ublicaç ão
Agudos. 12 de julho de 2, ».

cipal




